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Número: 0853329-98.2017.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 24ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 05/06/2019 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JACKSON DE LIMA LINO (AUTOR) RAFAELA CARLA MELO DE PAIVA (ADVOGADO)

MAPFRE SEGUROS (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

GIOVANNA DANTAS FULCO (TERCEIRO INTERESSADO)
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CERTIDÃO

 Certifico que me dirigi ao endereço deste mandado, porém deixei de intimar JACKSON DE LIMA  LINO
por ter sido informada pela Sra. Avani do Nascimento Silva,de que o autor é seu primo, mas  reside em 
Ceará-Mirim/RN, não sabendo precisar seu endereço. Dou fé.

                        

                                          Natal/RN, 23.07.2019

 

 Yonara Bezerra

                                    Oficial de Justiça
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